INSTITUIÇÃO DE ENSINO: FORTIUM
CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO MATERIAL E PROCESSUAL DO TRABALHO
DISCIPLINA: DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO

UNIDADE: II – ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 1. Organização da Justiça do Trabalho. Composição, funcionamento, jurisdição e competência de seus órgãos. Os juízos de Direito investidos de jurisdição trabalhista. Corregedoria-Geral e Regional do Trabalho. Atribuições. 2. O Ministério Público do Trabalho. Organização. Competência. Atribuições. Lei Complementar nº 75/93. Inquérito civil público. 3 Competência da Justiça do Trabalho: em razão da matéria, das pessoas, funcional e do lugar. Conflitos de Competência.

1. ORGANIZAÇÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

1.1. Órgãos jurisdicionais (CF, 111
)

1.1.1. Varas do Trabalho (Juízes do Trabalho)

- extinção JCJ´s (EC 24/99) 

- composição (CF, 116
) - juiz singular 

- competência (CLT, 651
) - dissídios individuais relação de trabalho (EC 45/04)

- atribuições: conciliação, instrução e julgamento 

- peculiariades: inexistência varas especializadas e entrâncias

- atuação do Juiz de Direito (CLT, arts. 668
 e 669
)

- requisitos p/ ingresso na Magistratura do Trabalho: 

a) três anos de atividade jurídica (CF, art. 93, I, Resolução 1046/05 TST)

b) prova - 5 etapas 

c) curso de formação (de lege ferenda – CNJ
)

d) idade mínima? (CLT, 654, § 4º, ‘a’
)

- garantias constitucionais juízes trabalho (CF, art. 95
): inamovibilidade, vitaliciedade e irredutibilidade de vencimentos

- vedações constitucionais (CF, art. 95, parágrafo único
): cumulação de cargos, salvo magistério; recebimento de custas processuais ou de vantagem; atividades político-partidárias; exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou (3 anos do afastamento).

- deveres (CLT, 658
): manter perfeita conduta pública e privada, abster-se de emitir opinião sobre os feitos sujeitos a sua apreciação, despachar dentro dos prazos legais e residir dentro dos limites do território sob sua jurisdição

- atribuições (CLT, 659
): dirigir audiências, proferir decisões, executar decisões, despachar petições e recursos, praticar atos inerentes ao exercício de suas funções, jurisdição voluntária: homologação pedidos de demissão, recibos de quitação e acordos para rescisão de estáveis.

-  critérios para criação de novas Varas (Lei 6947/81, 1º
): 

a) número de empregados na localidade - 24.000 empregados

b) quantidade de processos - 240 reclamações por ano

- raio de jurisdição (Lei 6.947/81, 2º
): 100 Km

1.1.2. Tribunais Regionais do Trabalho

Órgãos de segunda instância da Justiça do Trabalho 

Originária 

dissídios coletivos - conflito não ultrapassa base territorial do tribunal 

mandados de segurança - contra atos dos juízes de 1ª e 2ª instância 

ações rescisórias - em face de decisões de mérito de 1ª e 2ª instância 

Derivada 

recursos ordinários - contra decisões de Varas do Trabalho 

agravos de instrumento – decisões denegatórias R.O.s 

· Existência de um TRT por Estado 

· Antigia exigência (CF, 112) 

· EC 45/04 eliminou exigência 

· Origem 

· juízes de carreira 

· advogados 

· membros do MPT 

· Processo de nomeação 

· magistrados – merecimento e antiguidade 

· quinto constitucional – listas sêxtupla e tríplice 

· Justiça itinerante (CF, 115, § 1º) 

· audiências e demais funções jurisdicionais nos limites territoriais 

· equipamentos públicos e comunitários 

· Câmaras regionais (CF, 115, § 2º) 

· pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

· todas as fases do processo 

1.1.3. Tribunal Superior do Trabalho

· Natureza 

· órgão de cúpula da Justiça do Trabalho 

· Sede (CF, 92, § único) 

· capital federal 

· Composição (CF, 111-A) 

· 27 ministros 

· Função 

· uniformizar jurisprudência trabalhista 

· Lei 7.701/88 

· Originária 

· ações rescisórias 

· dissídios coletivos - nível nacional 

· Recursal 

· recursos ordinários 

· recursos de revista 

· agravos de instrumento 

· mandados de segurança 

· embargos declaratórios 

· Origem 
· magistrados de carreira 

· advogados 

· membros do MPT 

· Processo de nomeação 

· magistrados – livremente 

· quinto constitucional – listas sêxtupla e tríplice 

ORGANIZAÇÃO INTERNA

· Tribunal Pleno 

· Súmulas 

· Declaração de inconstitucionalidade 

· Emendas regimentais 

· Questões administrativas. 

· Seção Administrativa (EXTINTA)
· Recursos de decisões do Presidente do TST em matéria administrativa 

· Recursos das matérias administrativas dos TRT´s 

· Seção Especializada em Dissídios Coletivos 

· dissídios coletivos - âmbito nacional 

· recursos ordinários acórdãos regionais dissídios coletivos 
· Seção Especializada em Dissídios Individuais. 

· SDI-Pleno 

· caráter de urgência IUJ´s 

· divergência entre as SDI-I e II 

· Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais 
· decisões divergentes das Turmas ou da SDI 

· contrariedade OJ´s ou Súmula / violação lei ou Constituição. 

· Subseção II da Seção Especializada em Dissídios Individuais 
· ações rescisórias e mandados de segurança 

· ações cautelares 

· Turmas 

· recursos de revista e agravos de instrumento 

· agravos e agravos regimentais. 

1.2. Órgãos auxiliares (CLT, 710-721)

1.2.1. Secretarias

· Atribuições 

· recebimento, autuação, andamento, conservação processos e outros papeis 

· manutenção protocolo de entrada e saída de papeis 

· registro decisões 

· prestar informações partes interessadas e procuradores 

· fazer cálculo custas 

· fornecer certidões 

· desempenhar demais serviços atribuídos juiz 

· Diretor de secretaria 

· responsável pela parte administrativa 

· coordenação trabalhos da secretaria, boa ordem do serviço (CLT, art. 712) 

· atos ordinatórios (juntada e vista obrigatória) - de ofício (CPC, art. 162, § 4o) 

· TRT´s - secretarias dirigidas por secretário (CLT, 715-720) 

· Cartórios Juízos de Direito (competência suplementar justrabalhista) - mesmas atribuições secretarias das Varas do Trabalho (CLT, 716). 

· Escrivães dos Juízos de Direito (competência suplementar justrabalhista) - atribuições secretários das Juntas (CLT, 717).

1.2.2. Oficiais de justiça

· Atribuições - mandados juiz da Vara (CLT, art. 721) 

· citações 

· notificações de testemunhas 

· penhoras 

· avaliações de bens 

· reintegrações de emprego 

· Prazos (CLT, art. 888) 

· nove dias para cumprimento do mandado 

· dez dias para avaliação de bens, contados da penhora 

1.2.3. Distribuidores

· Distribuidor 

· existindo mais de uma Vara na localidade, distribuição eqüitativa dos processos entrados (CLT,  713) 

· fornecimento certidões ou recibos de distribuição (CLT, 714). 

· tribunais - mesmo número de processos para cada juiz (CLT, 715) 

1.2.4. Contadoria
· Contadoria 

· contador faz cálculos de juros, correção monetária e outras determinações atribuídas pelo juiz. 

1.3. Órgãos de supervisão (CF,111-A, 2º, II
)

1.3.1. Conselho Nacional de Justiça

1.3.2. Conselho Superior da Justiça do Trabalho

· Funciona junto ao TST cabendo-lhe a supervisão dos Órgãos da JT sob os aspectos (RICSJT - RA 1.064/05, 1º ) 

· Financeiro 

· Orçamentário 

· Operacional 
· Patrimonial 
· Integrado por onze membros (RA 1.064/05, 2º) 

· Natos 
· Presidente do TST 

· Vice-Presidente 

· Corregedor-Geral da JT 

· Eleitos 

· Três Ministros (indicados Tribunal Pleno) 

· Cinco Juízes Presidentes TRT´s (por região geográfica) 

· Mandato dos membros eleitos (RA 1.064, 2º, § 3º) 

· dois anos 

· expedir normas gerais, supervisionar e fiscalizar serviços - sistemas informática, recursos humanos, planejamento e orçamento, administração financeira e patrimônio 

· apreciar decisões administrativas dos TRT´s – violação lei e normas CSJT 

· propor ao TST alteração legislações trabalhista e processual 

· encaminhar para TST, após exame e aprovação 

· planos plurianuais, propostas orçamentárias e pedidos de créditos TRT´s 

· propostas criação ou extinção de TRT´s e alteração número membros 

· propostas criação Varas do Trabalho 

· propostas criação ou extinção cargos e funções gratificadas das Secretarias dos TRT´s e fixação vencimentos magistrados e servidores JT 

· propostas alteração organização e divisão judiciárias 

· projeto de lei sobre o Regimento Custas JT 

· apreciar matérias administrativas relevante e extrapolem interesse individual magistrados ou servidores da J T (uniformização) 

· realizar auditorias nos TRT´s; 

· vedada a recondução 

· Sessões do CSJT (RA 1.064, 14) 

· ordinárias - uma vez por mês, durante o ano judiciário; 

· extraordinárias - por convocação de seu Presidente 

· Quorum - sete membros (RA 1.064, 14, § único) 

· Deliberações tomadas por maioria de votos dos presentes – Presidente voto de Minerva (RA 1.064, 16, §§ 1º e 2º) 

· Decisões Presidente e Relator (RA 1.064, 23) 

· recurso para o Conselho 

· prazo de 8 dias 

· Atos e decisões do Conselho irrecorríveis (RA 1.064, 24) 

1.4. Órgãos de defesa (CF, 127-130)
· Origem 
· direito francês 

· defender os interesses do rei em juízo 

· Brasil (1838) - fiscais da lei. 

· Compreende (CF, 128, I e II) 
· Ministério Público da União 

· Ministério Público Federal; 

· Ministério Público do Trabalho; 

· Ministério Público Militar; 

· Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 

· Ministérios Públicos dos Estados. 

· Conceito constitucional: 
· “instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis” (CF, 127) 

· Princípios 

· Unidade 

· Indivisibilidade 

· Independência funcional 

· Autonomia funcional e administrativa 

· LC nº 75/93 (83 e segs.) 
· Chefe 
· Procurador-Geral do Trabalho 

· eleito em lista tríplice 

· nomeado pelo Procurador-Geral da República. 

· Composição 
· Procuradoria-Geral - sede em Brasília/DF 

· 24 Procuradorias Regionais - capitais dos Estados 

· 4 Subsedes 

· Ofícios - cidades do interior 

· O MPT conta hoje com, aproximadamente, 500 Membros e 1.400 servidores em todo o Brasil 

· Órgão Interveniente (fiscal da lei) 

· emissão de pareceres 

· participação Sessões de Julgamento 

· interposição de recursos 

· Órgão Agente (defesa direitos difusos, coletivos e individuais indisponíveis) 

· recebimento denúncias 

· ajuizamento de ações judiciais 

· Metas institucionais 

· erradicação  trabalho infantil e regularização trabalho  adolescente 

· combate  trabalho escravo e regularização  trabalho indígena 

· combate discriminação no trabalho 

· preservação saúde e segurança trabalhador 

· regularização contratos de trabalho 

· Arbitragem e mediação - conflitos coletivos (LC 75/93, 83, XI e Res. 44 CSMPT) 

· Procurador-Geral do Trabalho 

· Colégio de Procuradores do Trabalho 

· Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho 

· Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público do Trabalho 

· Corregedoria do Ministério Público do Trabalho 

· Subprocuradores-Gerais do Trabalho 

· Procuradores Regionais do Trabalho 

· Procuradores do Trabalho 

· Funções administrativas 

· funcionar nas sessões dos Tribunais do Trabalho (LC 75/93, 83, VII) 

· instauração procedimentos investigatórios e inquéritos civis públicos 

· medidas administrativas (TAC) 

· Funções no processo jurisdicional 

· parte (órgão agente) 

· instauração de dissídio coletivo de greve 
· ação anulatória 

· conflito de competência (CLT, 805, b) 
· execução de decisões proferidas pelos Tribunais 
· ação rescisória (CPC, 487, III) 
· ação p/ defesa dos direitos e interesses dos menores, incapazes e índios 

· ação civil pública trabalhista (LC 83, III) 
· ação civil coletiva 
· fiscal da lei (órgão interveniente) 

· emissão de parecer nos processos perante os Tribunais do Trabalho 

· recurso das decisões contrárias à lei e à CF 

· notificar testemunhas e requisitar condução coercitiva 

· requisitar informações, exames, perícias e documentos da Administração Pública 

· requisitar da Administração Pública servidores e meios materiais 

· requisitar informações e documentos a entidades privadas 

· realizar inspeções e diligências investigatórias 

· ter livre acesso qualquer local público ou privado, respeitada inviolabilidade domicílio 

· expedir notificações e intimações 

· ter acesso aos bancos de dados públicos ou relativo a serviço de relevância pública 

· requisitar o auxílio de força policial 

2. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

2.1. Competência em razão da matéria
2.1.1. Introdução

- Conceito: natureza da relação jurídica de direito material (res in iudicium deducta)

LIEBMAN: "segundo a natureza da causa"

Sede normativa da competência material da JT

a) CLT, art. 643 – texto desatualizado


b) CF, art. 114 – EC 45/04
- Evolução constitucional
1946 (art. 123) - dissídios entre empregados e empregadores

1967 (art. 142) - dissídios entre empregados e empregadores 

1988 (art. 114) - dissídios entre trabalhadores e empregadores 

2004 (art. 114, I) - ações oriundas da relação de trabalho
- Contexto da ampliação da competência material

a) vetores político-econômicos

- causa próxima: utilidade arrecadatória (contribuições previdenciárias)

- causa remota: formalização judicial das relações informais de trabalho

b) vetores histórico-sociais

- intervenção mais expressiva do Estado

- correção distorções sociais

- paradoxo do direito material do trabalho: crise existencial / esvaziamento da heteronormatividade 

- flexibilização

- necessidade de expansão do núcleo protetivo
2.1.2. Cenário Antes EC 45/04
- Competência material original 

- controvérsias entre trabalhador e empregador 

- outros dissídios decorrentes relação de emprego (lei ordinária)

- Competência material derivada
- relações equiparadas à relação de emprego, p/ efeito de competência

a) avulsos - CF, art. 7º, XXXIV / Lei 8.630/93

b) temporários – Lei 6.019/74

c) aprendizes – CLT, arts. 428-433

d) rurículas - CF, art. 7º, caput e XXIX / Lei nº 5.889/73

e) domésticos - Lei nº 5.859/72 

f) empregados de cartórios extrajudiciais– Lei 8.935/94, art. 20

g) atletas profissionais (jogadores de futebol) – Lei 6.534/76

- poder normativo

remédios constitucionais

- Competência material executória
ação de cumprimento

incidentes ocorridos na execução 

contribuições previdenciárias
2.1.3. Cenário Depois EC 45/04
- Competência material original 

- CF, art. 114, I – relação de trabalho

- Relação de trabalho Vs. Relação de emprego

- Relação de trabalho
teoria contratualista - contrato bilateral, oneroso, comutativo, consensual, de prestação sucessiva e intuitu personae

teoria institucionalista – relação de trabalho = relação de fato

- Relação de emprego (CLT, art. 3º)

alteridade

subordinação

pessoalidade

onerosidade

não-eventualidade
- Correntes interpretativas do art. 114

a) amplíssima: prestação de trabalho

b) ampla: prestação de trabalho subordinado

c) intermediária: prestação de trabalho subordinado e pessoal

d) restrita: prestação de trabalho subordinado, pessoal, oneroso e não-eventual
- Competência material derivada
a) Prestação de serviços (CC, arts. 593-609)

configuração: acontecimento incerto, casual, fortuito

sujeitos: autônomo / eventual

b) Empreitada (CC, arts. 610-625)

objeto: realizar determinada obra

empreiteiro operário ou artífice  - CLT, art. 652

c) Mandato (CC, arts 653-691)

objeto: concessão de poderes para administrar interesses

d) Comissão (CC, arts. 693-709)

objeto:  adquirir ou vender bens 

em nome próprio

por conta de outrem
e) Agência e distribuição (CC, arts. 710-721)

objeto: promover negócios ou distribuição de produtos 

por contra de outrem

com remuneração

de forma não eventual 

sem subordinação

f) Corretagem (CC, art. 722-729)

Objeto: mediação na realização de negócios

mediante remuneração

g) Transporte (CC, art. 730-756)

objeto: transportar coisa ou pessoa de um lugar para outro

mediante retribuição
- Poder normativo 

a) - restrição exercício (CF, art. 114, § 2º)

- redação original § 2º - Recusando-se qualquer das partes à negociação ou à arbitragem, é facultado aos respectivos sindicatos ajuizar dissídio coletivo, podendo a Justiça do Trabalho estabelecer normas e condições, respeitadas as disposições convencionais e legais mínimas de proteção ao trabalho.

- nova redação § 2º - Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. 

b) limitação ajuizamento DC – comum acordo

c) MPT – dissídio de greve – CF, art. 114, § 3º
- Dissídios sindicais – CF, art. 114, III

a) Individuais sindicais – nome próprio e interesse próprio

- Intersindicais não-coletivos: representatividade, declaratório de vínculo jurídico-sindical

Intra-sindicais, direitos trabalhistas de dirigente sindical licenciado, anulação de eleição sindical, ou de assembléia geral sindical 

b) Sindicais sobre contribuições

- desconto ou contribuição assistencial -norma coletiva; contribuição confederativa - CF, art. 8º, IV, contribuição sindical - CLT, arts. 548, ‘a’ e 578-610, mensalidade do associado  - CLT, art. 548, ‘b’

c) Penalidades administrativas impostas aos empregadores – CF, art. 114, VII

- Exercício do direito de greve – CF, art. 114, II
- Remédios constitucionais – CF, art. 114, IV

a) Habeas corpus 

b) Habeas data

c) Mandado de segurança

- Conflitos de competência – CF, art. 114, V

- Outros instrumentos
a) Ação cautelar

b) Antecipação de tutela

c) Ação rescisória

- Controvérsias
a) Ações possessórias - greve

b) Controvérsias pré-contratuais

c) Danos materiais e morais em acidentes do trabalho

d) Relações de consumo

e) Servidores públicos

f) Honorários advocatícios (Súmula 363 STJ)

2.2. Competência em razão das pessoas
- Conceito: sujeitos que figuram no pólo ativo e/ou passivo da relação jurídico-processual 

- Identificação – competência material

- Entes de Direito Internacional Público: Estados, Organizações Internacionais e Santa Sé

- Imunidade de jurisdição
a) conceito

b) teorias

c) entendimento dominante
2.3. Competência em razão do lugar
- Conceito: local em que se dá o conflito (em tese)

- Regra Geral (CLT, art. 651, caput): lugar da prestação de serviços

- Exceções:

a) Empregados viajantes (CLT, art. 651, § 1): Vara do Trabalho do estabelecimento em que esteja vinculado ou do domicílio do Autor.

b) Empregados brasileiros laborando no estrangeiro (CLT, art. 651, § 2): sede ou filial no Brasil ou local da contratação no Brasil.

c) Empresas que promovem atividade fora do lugar do contrato (CLT, art. 651, § 3): local da contratação / prestação dos respectivos serviços

- Prorrogação – exceção art. 795, § 1º da CLT 

- Foro de eleição - art. 651 da CLT 

- Conexão e continência - arts. 105, 106 e 219 do CPC 

- Ação Civil Pública – O.J. 130 da SbDI-2 do TST



2.4. Competência funcional
- Conceito: determinada pelo conjunto de atribuições que o órgão jurisdicional é chamado a exercer no processo

- Modalidades
a) por graus de jurisdição

b) por fases do processo

c) pelo objeto do juízo

d) distribuição

- Órgãos
a) Vara – Juiz titular

b) TRT – Presidente, corregedor turmas e seções

c) TST – Presidente , corregedor, turmas e seções

- Conflitos de competência

a) TRT: 
VT x VT (mesma base territorial) 


VT X Juiz de Direito (juris. trabalhista)

b) TST:
VT X VT (bases regionais distintas) * 



VT X Juiz de Direito (jurisd. trab.bases distintas) 



TRT X TRT *

c) STJ:
VT x Juiz de Direito ou Juízes Federais



TRT x TJ x TRF

d) STF:
TST X STJ



TST x TRT

- Não há conflito entre TRT e Vara do Trabalho da mesma região (Súmula 420 TST
)

- Dissídios Coletivos
a) Diferenças entre dissídio individual e coletivo

b) Competência originária dos Tribunais do Trabalho 

- TST / TRT (CLT, art. 678, I, a e Lei 7701/88, art. 2, I, a)

- Vara só para eventual instrução

c) Critério - extensão territorial do conflito coletivo e não base geográfica dos sindicatos envolvidos:

- se conflito coletivo estiver dentro da competência de um só TRT, este será o competente

se o conflito atingir o território de mais de um TRT, a competência passa a ser do TST

- exceção: São Paulo - dois TRT´s (em caso de conflito, competência é do TRT da 2ª Região - São Paulo – Capital)

Extensão do dano





Competência





Local





Vara do Trabalho da respectiva comarca





Regional





Vara do Trabalho da Capital do Estado





Supra-regional ou Nacional





Vara do Trabalho do Distrito Federal








DISSÍDIO INDIVIDUAL





DISSÍDIO COLETIVO





Pessoa individualmente considerada e agindo em nome próprio





Grupos de trabalhadores e de empregadores abstratamente considerados.





Diretamente presentes, exceção quando representados





Em regra, representados pelas entidades sindicais





Resulta em coisa julgada material





Caracteriza pela sua extensão à pessoas indeterminadas – SN– coisa julgada formal








� São órgãos da Justiça do Trabalho: o Tribunal Superior do Trabalho; os Tribunais Regionais do Trabalho; Juizes do Trabalho. 


� Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um juiz singular.


� Compete às Juntas de Conciliação e Julgamento: conciliar e julgar: os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da estabilidade de empregado; os dissídios concernentes a remuneração, férias e indenizações por motivo de rescisão do contrato individual de trabalho; os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em que o empreiteiro seja operário ou artífice; os demais dissídios concernentes ao contrato individual de trabalho; processar e julgar os inquéritos para apuração de falta grave; julgar os embargos opostos às suas próprias decisões; impor multas e demais penalidades relativas aos atos de sua competência; as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho.


� Nas localidades não compreendidas na jurisdição das Juntas de Conciliação e Julgamento, os Juízos de Direito são os órgãos de administração da Justiça do Trabalho, com a jurisdição que lhes for determinada pela lei de organização judiciária local.


� A competência dos Juízos de Direito, quando investidos na administração da Justiça do Trabalho, é a mesma das Juntas de Conciliação e Julgamento, na forma da Seção II do Capítulo II.


§ 1º - Nas localidades onde houver mais de um Juízo de Direito a competência é determinada, entre os Juízes do Cível, por distribuição ou pela divisão judiciária local, na conformidade da lei de organização respectiva.


§ 2º - Quando o critério de competência da lei de organização judiciária for diverso do previsto no parágrafo anterior, será competente o Juiz do Cível mais antigo.


� Proposta Min. Dalazen: seis etapas, que incluem avaliações escrita e oral, exames de sanidade física e mental e psicotécnico, sindicância sobre a vida social do candidato, análise dos títulos acumulados e frequência obrigatória em curso de seis meses de preparação para os candidatos com prova eliminatória ao final.


� Os candidatos inscritos só serão admitidos ao concurso após apreciação prévia, pelo Tribunal Regional do Trabalho da respectiva Região, dos seguintes requisitos: idade maior de 25 (vinte e cinco) anos e menor de 45 (quarenta e cinco) anos (...).


� Os juízes gozam das seguintes garantias: vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver vinculado, e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado; inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art. 93, VIII; irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.


� Aos juízes é vedado: exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de magistério;


II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo; dedicar-se à atividade político-partidária; receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração.


� São deveres precípuos dos Presidentes das Juntas, além dos que decorram do exercício de sua função: a) manter perfeita conduta pública e privada; b) abster-se de atender a solicitações ou recomendações relativamente aos feitos que hajam sido ou tenham de ser submetidos à sua apreciação; c) residir dentro dos limites de sua jurisdição, não podendo ausentar-se sem licença do Presidente do Tribunal Regional; d) despachar e praticar todos os atos decorrentes de suas funções, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-se ao desconto correspondente a 1 (um) dia de vencimento para cada dia de retardamento. 


� Competem privativamente aos Presidentes das Juntas, além das que lhes forem conferidas neste Título e das decorrentes de seu cargo, as seguintes atribuições: �PRIVATE "TYPE=PICT;ALT=Ate"�presidir às audiências das Juntas; executar as suas próprias decisões, as proferidas pela Junta e aquelas cuja execução lhes for deprecada; �PRIVATE "TYPE=PICT;ALT=Ate"�dar posse aos vogais nomeados para a Junta, ao Secretário e aos demais funcionários da Secretaria; �PRIVATE "TYPE=PICT;ALT=Ate"�convocar os suplentes dos vogais, no impedimento destes; representar ao Presidente do �HYPERLINK "Del9797.htm" \l "art2"��Tribunal Regional� da respectiva jurisdição, no caso de falta de qualquer vogal a 3 (três) reuniões consecutivas, sem motivo justificado, para os fins do art. 727; despachar os recursos interpostos pelas partes, fundamentando a decisão recorrida antes da remessa ao �HYPERLINK "Del9797.htm" \l "art2"��Tribunal Regional�, ou submetendo-os à decisão da Junta, no caso do art. 894; assinar as folhas de pagamento dos membros e funcionários da Junta; apresentar ao Presidente do �HYPERLINK "Del9797.htm" \l "art2"��Tribunal Regional�, até 15 de fevereiro de cada ano, o relatório dos trabalhos do ano anterior; conceder medida liminar, até decisão final do processo, em reclamações trabalhistas que visem a tornar sem efeito transferência disciplinada pelos parágrafos do artigo 469 desta Consolidação; conceder medida liminar, até decisão final do processo, em reclamações trabalhistas que visem reintegrar no emprego dirigente sindical afastado, suspenso ou dispensado pelo empregador.


� A criação de Junta de Conciliação e Julgamento está condicionada à existência, na base territorial prevista para sua jurisdição, de mais de 24.000 (vinte e quatro mil) empregados ou ao ajuizamento, de média igual ou superior, no último triênio, de pelo menos 240 (duzentas e quarenta) reclamações anuais. 


Parágrafo único. Nas áreas de jurisdição de Juntas, só serão criadas novas unidades quando a freqüência de reclamações, em cada órgão já existente, exceder, seguidamente, a 1.500 (mil e quinhentas) reclamações por ano.


� A jurisdição de uma Junta de Conciliação e Julgamento só poderá ser estendida a Municípios situados em um raio máximo de 100 (cem) quilômetros da sede e desde que existam facilidades de acesso e meios de condução regulares. Para cobrir área territorial situada entre duas ou mais jurisdições, que não comporte instalações de Junta, poderá o Tribunal Regional do Trabalho propor a inclusão de área em qualquer das jurisdições limítrofes, ainda que fora do raio de 100 (cem) quilômetros, respeitado os requisitos da parte final do "caput" deste artigo. Aprovada pelo Tribunal Superior do Trabalho, a proposta de que trata o parágrafo anterior terá caráter de urgência. Para conveniência da distribuição da Justiça em jurisdições de grandes distâncias a percorrer, o Tribunal Regional do Trabalho poderá regular o deslocamento de Junta, com recursos próprios, visando ao recebimento de reclamações e à realização de audiências.


� O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho: o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante.





� AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. EXTENSÃO DO DANO CAUSADO OU A SER REPARADO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 93 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. Para a fixação da competência territorial em sede de ação civil pública, cumpre tomar em conta a extensão do dano causado ou a ser reparado, pautando-se pela incidência analógica do art. 93 do Código de Defesa do Consumidor. Assim, se a extensão do dano a ser reparado limitar-se ao âmbito regional, a competência é de uma das Varas do Trabalho da Capital do Estado; se for de âmbito supra-regional ou nacional, o foro é o do Distrito Federal.


� COMPETÊNCIA FUNCIONAL. CONFLITO NEGATIVO. TRT E VARA DO TRABALHO DE IDÊNTICA REGIÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não se configura conflito de competência entre Tribunal Regional do Trabalho e Vara do Trabalho a ele vinculada.








